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“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº 8042 - Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2010 

 

1) RESULTADOS DOS JOGOS  
Comunicamos que ficam homologados os resultados dos jogos abaixo 
relacionados, válido pela seguinte competição: 
 
■ Torneio de Juniores Octávio Pinto de Guimarães ► 3ª Fase ► Returno 
 
Data Dia Hora Grupo “F”  ► 7ª Rodada Estádio 
24.11 4ª F 16:00 Madureira  2 x 2 Barra Mansa Aniceto Moscoso 
24.11 4ª F 16:00 Flamengo 0 x 1 América  Gávea 
24.11 4ª F 16:00 Tigres do Brasil 2 x 3 Volta Redonda  Los Larios  
 
Data Dia Hora Grupo “G”  ► 7ª Rodada Estádio 
24.11 4ª F 16:00 Botafogo 1 x 1 Nova Iguaçu Caio Martins  
24.11 4ª F 16:00 Bangu 3 x 2 Olaria Moça Bonita  
24.11 4ª F 16:00 Friburguense 2 x 3 Sendas  Eduardo Guinle  
 
 
2)  SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Transcrevemos abaixo o teor das seguintes correspondências:  
 
 
► Faxes  n°s 473 e   493/2010 ► Expedidos em 30 /11/10 
 
 

“Esta Quarta Comissão Disciplinar, julgará nesta sexta-feira dia 03 de 
dezembro de 2010, às 13:30hs, no Plenário do STJD, sito na rua da sito Rua 
da Ajuda n° 35 –, 15° andar, RJ, dia 02 de Dezembro de 2010, os seguintes 
denunciados: 
 
 
● Clube de Regatas do Flamengo, incurso no Art. 213 inciso II do CBJD. 
 
 
● Paulo Rodrigues Ivo, atleta do Duque de Caxias FC, incurso no Art. 254 
inciso I do CBJD. 
 
 
● Fluminense FC, incurso no Art. 206 no Art. 206 caput do CBJD. 
 
 
Ficam os supramencionados de acordo com o disposto nos Arts. 45 e 46 e 51-
A, do CBJD, citados da denuncia e intimados para sessão de instrução e 
julgamento. Favor cientificar seus filiados. Antonio de Almeida Lú, Secretário .“ 
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3) CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL - CONVOCAÇÃO 
Comunicamos o recebimento do Fax 03728, expedido nesta data pela 
Confederação Brasileira de Futebol Brasileira, convocando a atleta Daniele 
Santos de Paula Batista, do Volta Redonda Futebol Clube para integrar a 
Seleção Brasileira de Futebol Feminino Principal, de acordo com a seguinte 
programação a ser seguida:  
 
▪ Apresentação: 04.12.2010  
▪ Horário: 12:00hs 
▪ Local: Congonhas - SP 
▪ Vôo para Apresentação: Será informado por telefone ao Clube 
▪ Local de Treinamento: São Paulo  
▪ Período de Convocação:  04 a 20.12.2010 
 
 
 
 
4)  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Informamos que segue em anexo ao presente boletim à seguinte 
comunicação: 
 
■ n° - 734/10 – Mandato de Garantia - Volta Redonda  
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA FERJ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2010. 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 734/2010 

 
 

MANDADO DE GARANTIA 
 

Processo: 1423/2010 
 
Impetrante: VOLTA REDONDA FUTEBOL CLUBE 
 
Impetrado: VICE-PRESIDENTE DE COORDENAÇÃO 

 TÉCNICA DA FFERJ 
 
Impetrado: PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO DE FUTEBOL 
   DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Litisconsórcio Passivo Necessário: C.R. VASCO DA GAMA 
 

Despacho 
 

1. Junte-se. 
 
2. Prestadas as informações pela autoridade coatora e pelo 

Litisconsórcio Passivo Necessário, não vislumbro a prima facie  
o periculum in mora  e o dano irreparável, uma vez que já foi 
designado pauta para o dia 02.12 do corrente.  

 
3. Afim, será apreciado o mérito definitivo do presente Mandado 

de Garantia pelo Plenário do Egrégio Tribunal de Justiça 
Desportiva.  

 
 
 4.   Determinei a distribuição, por sorteio (art. 138- C, CBJD),  
      sendo sorteado para a relatoria o I. Auditor Dr. Sérgio Carlos 
      Soares Saraiva 
  
 5. A D. Procuradoria dada à premência do tempo, para           
 manifestar-se em 48h. 
 

6.    Publique-se e cumpra-se. 
 

 
 

ANTONIO VANDERLER DE LIMA 
Presidente 

 


